
 
 
 
 

Prefeitura Municipal de  
TAPIRATIBA  
                       

 
Praça Dona Esméria Ribeiro do Valle Figueiredo nº. 65 - Centro - CEP. 13.760-000 – Fone (19) 3657-1521 

CNPJ 45.742.707/0001-01 email: admintapiratiba@terra.com.br – home page: www.tapiratiba.sp.gov.br 
 

        PORTARIA N.º 16/2010, DE 26 DE MARÇO DE 2010 
Designa Junta Médica para proceder avaliação pericial de 
servidora municipal e dá outras providências. 
 
JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Tapiratiba, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, 

 
   R E S O L V E : 
 
   ART 1º Ficam designados os funcionários municipais, médicos, Dr. Hudson Luis 
Sena, Dr. Marcos Aurélio I. do Amaral e Dr. Maurício Motta Pacheco, para juntos procederem avaliação 
pericial da servidora municipal, DIOMAR RAMOS, RG 15.648.130-8, para fins de aposentadoria. 
 
   Art 2º O Laudo Médico, a ser expedido pela junta acima designada, deverá 
mencionar a natureza da doença ou lesão, declarando se a funcionária se encontra inválida para o 
exercício laboral. 
 
   ART 3º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação. 
  

Prefeitura Municipal de Tapiratiba, 26 de março de 2010. 
 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 


